
INDICAÇÃO Nº 
3478
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, a Excelentíssima Senhora Presidente da República, adoção de medidas necessárias para implantar o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego – Pronatec, no município de Garça.
JUSTIFICATIVA

O Pronatec, programa criado recentemente pela Presidenta Dilma, tem como objetivos expandir, interiorizar e democratizar as ofertas de cursos de Educação Profissional e Tecnológica (EPT), através de ações diversas como: criação da Bolsa Formação, criação do FIES Técnico, consolidação da Rede e-Tec Brasil, expansão da rede federal de Educação Profissional Tecnológica e fomento as redes estaduais de EPT.


Os cursos de qualificação oferecidos pelo Pronatec são gratuitos e direcionados a trabalhadores, estudantes e pessoas com vulnerabilidade social, sendo os mesmos realizados pela Rede Federal de Educação Profissional, escolas estaduais de EPT e unidades de serviços nacionais de aprendizagem como SENAC e SENAI.


Ações como a criação do Bolsa Formação e ampliação do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior, ampliará as possibilidades de acesso dos estudantes aos cursos técnicos, bem como permitirá que as empresas possam oferecer cursos técnicos ou de formação inicial e continuada a seus funcionários ou à comunidade.


Assim, para suprir a demanda de cursos de Educação Profissional e Tecnológica  no município, é que conto com apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente indicação, a fim de implantar o Pronatec na cidade de Garça.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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